PARECER CONJUNTO FAVORÁVEL DAS COMISSÕES PERMANENTES AO PROJETO DE LEI Nº 026/2025. 
Em análise à propositura de autoria do Poder Executivo, nos termos do artigo 101 do Regimento Interno, assim se manifestam:
1) DO OBJETO:
O presente Projeto de Lei tem por objeto, o seguinte: “DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO (PMH), INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO (CMH), CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO (FMH), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
2) DO RELATÓRIO:
Os nobres Vereadores Fabiano Soares Lima, José Zan da Silva e Janderson Adriano Ribeiro, Relatores do parecer conjunto das respectivas Comissões, apresentam a seguinte conclusão:

a) da legalidade:   Em análise aos termos de legalidade, a propositura encontra total amparo legal, já que está em consonância com a Constituição Federal, que reconhece a moradia como direito social (art. 6º), atribui competência comum aos Municípios para executar programas habitacionais (art. 23, IX) e os autoriza a legislar sobre ordenamento urbano (arts. 30, I e VIII, e 182). Observa as diretrizes da Política Nacional de Desenvolvimento Urbano e Habitação, previstas no Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001), na Lei nº 11.124/2005 (Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social) e na Lei nº 11.977/2009.  Está alinhado à Constituição do Estado de São Paulo (art. 191), que prevê cooperação entre Estado e Municípios na execução da política habitacional; Institui mecanismos adequados de planejamento, financiamento e controle social, em conformidade com os princípios da gestão democrática e da função social da cidade. Em relação à iniciativa, entendemos ser privativa do chefe do Poder Executivo. 
Assim, não havendo nenhuma objeção, o parecer destes relatores, em termos de legalidade, é favorável à propositura, visto que o Projeto de Lei apresenta todos os requisitos indispensáveis para a sua aprovação. 

b) da conveniência e oportunidade: a propositura é conveniente e oportuna, buscando orientar a formulação, implementação e monitoramento de programas, ações e investimentos no campo da habitação, integrando políticas públicas urbanas. 
3) DECISÃO DAS COMISSÕES: Em análise ao Projeto apresentado, e em consonância com o relatório dos Vereadores Relatores do Parecer, decidem as Comissões competentes, por EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei  nº 026/2025, remetendo ao Plenário desta Casa para a sua deliberação, e possível aprovação, já que se encontra em total viabilidade, constitucionalidade e amparo legal.
Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, em 18 de agosto de 2025.
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